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ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY

RESOLUÇÃO COMDICA Nº. 011/2024

O Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA, no uso de suas atribuições, que lhe foram
conferidas pelo Art. 4º, inciso III, da Lei Municipal nº 16.604 de 20/02/92, e Art.3º, inciso X, da Lei Municipal nº15. 820 de 24/11/93, e da Lei nº
17.884 de 12.07.2013 que trata de suas alterações e tendo em vista o que decidiu o Pleno Ordinário realizado em 03 de Abril de 2024..

R E S O L V E:  

I – Nomear por unanimidade, a nova Coordenação do COMDICA, para o período de 03 de abril de 2024 a 31 de março de 2025, composta pelos
seguintes conselheiros/as conforme cargo e órgão/entidade que representam: 

Presidente – MARIA MADALENA PERES FUCHS – CPF: ***.374. ***-20 – RG 3. ***.120 – SDS-PE (EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA DO
ROSÁRIO);

Vice-Presidente – Sr. WELLINGTON BEZERRA PASTOR – CPF: ***.659.***-56, matricula nº 87.408-9 (SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SDSDHJPD) 

Tesoureira – AUXILIADORA MARIA PIRES SIQUEIRA DA CUNHA - CPF: ***.547.134-** - Matricula: 108.339-2 (GABINETE DO PREFEITO)

Secretária – CARLOS BRUNO GUIMARÃES ROSAS – CPF: 095.981.577-50 – RG: 012248807-5 (VISÃO MUNDIAL)

II – Determinar que esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município.

III – Revogar as disposições em contrário.

Recife, 03 de Abril de 2024

WELLINGTON BEZERRA PASTOR
Presidente do COMDICA




